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CNPJ: 02.586.01 9 10001-97

PORTARIA NO 30/2017

SUMULA: CONCEDE TÉRIAS
OUTRAS PROVIDENCIAS.

AO SERVIDOR E DÁ

o PRESIDENTE Do coNsÓncto INTERMUNICIrAL DE SAUDE, 22a Regionat de
Saúde, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçôes que lhe são conferidas pelo
Estatuto da Entidade,

E considerando o contido no artigo 130 da CLT, RESOLVE:

CONCEDER

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência publique-se e cumpra-se.
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RENATA ALVES GARCIA consistente de 10 (Dez) dias iniciando€e o período de goz,o
em 1710712017 a 2710712017, relativas ao período aquisitivo de 03lO3t2O1T a OgtO3tzO1S.

Julho de 2017

PRESIDENTE DO CIS


